
AJA DE CIMA

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 posto de trabalho modalidade de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo Indeterminado na carreira e categoria de Assistente Técnico -

Área Administrativa

AVISO DE ABERTURA INTEGRAL

1 - Para os efeitos do disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, e no artigo 33.º da

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante designada, abreviadamente, de LGTFP), aprovada em

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, de acordo com a Deliberação da Junta de

Freguesia de Faja de Cima em reunião de 02 de dezembro de 2025, se encontra aberto, pelo prazo de 10

dias úteis, a contar da data da publicação, por extrato, do presente aviso no Diário da República,

procedimento concursal comum de recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções

públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, previsto e não

ocupado no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia da Fajā de Cima para o ano de 2025, a seguir

identificado:

1 Posto de Trabalho na Carreira/Categoria de Assistente Técnico - área Administrativa.

2 - Não estão constituídas reservas de recrutamento internas na Junta de Freguesia da Fajã de Cima que

satisfaçam a necessidade do recrutamento em causa.

2.1 - De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais

15/05/2014, homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local em 15/07/2014, "as

autarquias locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções

Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação

valorização profissional".
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2.2 - Ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 29/2001, de 3 de fevereiro, nos concursos em que o

número de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um

lugar para candidatos/as com deficiência.

3 - Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20

de junho; Adaptação da Lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações às Autarquias Locais, aprovada pelo

Decreto-lei n.º 209/2009, de 3 de setembro; Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, que estabelece o

sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiência, com um grau de incapacidade funcional igual

ou superior a 60%, em todos os serviços e organismos da administração central, regional autónoma e

local; Tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, aprovada pela Portaria

n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro; Decreto-regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho que estabelece os

níveis da tabela remuneratória única correspondentes às posições remuneratórias das categorias das

carreiras gerais de técnico superior, de assistente técnico e de assistente operacional; Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

4 - Caracterização do posto de trabalho a ocupar: De acordo com o previsto no anexo referido no n.º 2 do

artigo 88.º da LTFP e respetiva caracterização no Mapa de Pessoal aprovado, exercer com responsabilidade

funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas
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